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Este estudo analisa as dificuldades enfrentadas por 
egressos do sistema prisional na reinserção laboral 
em Minas Gerais, com base em dados do Programa 
de Inclusão de Egressos do Sistema Prisional 
(PrEsP). Utilizando regressão logística, identifica-se 
a influência de gênero e raça/cor na inserção no 
trabalho. Os resultados apontam estigmatização, 
baixa escolaridade, falta de apoio e qualificação como 
obstáculos. Defende-se a formulação de políticas 
públicas intersetoriais, voltadas à inclusão social, 
que considerem as especificidades dessa população 
vulnerável e contribuam para o aprimoramento das 
estratégias de reintegração.
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Work Market Inequalities for Ex-inmates: A 
Statistical Analysis in Minas Gerais This study 
examines the challenges individuals released from the 
prison system face in their reintegration into the labor 
market in Minas Gerais based on data from the Prison 
System Releasee Inclusion Program. Logistic regression 
analysis found the influence of gender and race/color on 
employment outcomes. Findings highlight stigma, low 
educational attainment, lack of support networks, and 
limited professional qualifications as significant barriers. 
This study defends the development of intersectoral 
public policies aimed at social inclusion that consider the 
specific vulnerabilities of this population and contribute 
to improving reintegration strategies.

Keywords: prison system ex-offenders, statistical 
analysis, labor market

Introdução

A  inclusão social de indivíduos egressos do sistema prisional ao mercado de trabalho 

constitui um desafio significativo no contexto brasileiro, em Minas Gerais – que cons-

titui o recorte territorial adotado neste estudo –, no qual têm sido implementadas polí-

ticas públicas com o objetivo de facilitar essa transição. Contudo, a efetividade dessas iniciativas é 

limitada pela persistência de desigualdades socioeconômicas que impactam as oportunidades de 

emprego para essa população. Este artigo busca elucidar o impacto de fatores sociodemográficos 

na reintegração1 desses indivíduos no mercado de trabalho.

Conforme estudo recente do Instituto Igarapé (2025), embora o Brasil conte com programas 

de apoio à inclusão social de egressos, como o Programa de Inclusão de Egressos do Sistema 

Prisional (PrEsp), a maioria dessas iniciativas carece de avaliações sistemáticas. Das nove inicia-

tivas com avaliações robustas analisadas pelo estudo, apenas uma é brasileira – e seu impacto foi 
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considerado inconclusivo, especialmente devido à ausência de grupo de controle e à limitação dos 

dados utilizados para aferir reincidência e garantia de direitos.

A condição social dos egressos do sistema prisional é complexa e abrangente, influenciada 

por um histórico de encarceramento em massa e pelas práticas do sistema de justiça criminal 

contemporâneo. Esse fenômeno, amplamente documentado em contextos internacionais como 

nos Estados Unidos, revela consequências sociais e econômicas profundas para os indivíduos 

afetados e suas comunidades (PAGER, 2007; PETTIT; WESTERN, 2004). No Brasil, a situação 

é igualmente preocupante, com desafios recorrentes de reintegração no mercado de trabalho e 

indícios de reincidência penal. Ainda que os dados disponíveis sejam fragmentados e de difícil 

padronização, estudos como o do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP, 2022) apontam 

que cerca de 24% das pessoas privadas de liberdade reincidem, revelando uma dinâmica que exige 

atenção por parte de iniciativas estatais de apoio a quem sai da prisão. Esse cenário se agrava 

quando observamos o descompasso entre os desafios enfrentados por essa população e os inves-

timentos públicos destinados à sua reintegração. De acordo com o Instituto Igarapé (2025), em 

2022, apenas R$ 12 milhões foram alocados a programas de reintegração pós-liberdade, enquanto 

R$ 53,3 bilhões foram destinados ao policiamento ‒ uma diferença de mais de quatro mil vezes. 

Esses desafios estão diretamente relacionados a barreiras estruturais e ao estigma social enfrentado 

pelos egressos, entendido aqui na perspectiva de Goffman (1988) como um atributo desvalorizado 

que compromete a identidade social do indivíduo. No caso dos egressos, trata-se de uma marca 

simbólica associada ao encarceramento, que dificulta a integração social e laboral, conforme tam-

bém discutido por outros estudiosos, como Pager (2007); Madeira (2008); Souza & Silveira (2015). 

Este estudo parte da premissa de que a análise das dinâmicas de inserção laboral dos egressos 

do sistema prisional requer um exame atento das condições sociais e econômicas que moldam suas 

experiências. Por meio da análise de dados do PrEsP do governo de Minas Gerais, entre 2017 e 

2020, adotou-se uma metodologia quantitativa, com o uso de modelos de regressão logística, para 

investigar a influência de fatores sociodemográficos na probabilidade de inserção no mercado 

de trabalho. O objetivo é contribuir para o desenvolvimento de políticas públicas mais eficazes e 

inclusivas, que favoreçam a reintegração social e econômica dos egressos. Compreende-se, con-

tudo, que o acesso ao trabalho, embora seja um elemento importante para a estabilização da vida 

em liberdade, não é suficiente por si só para reduzir a reincidência criminal. 

Conforme argumenta Maruna (2001), a desistência do crime envolve múltiplas dimensões 

subjetivas e estruturais, incluindo a construção de uma identidade narrativa positiva, o fortaleci-

mento de vínculos sociais e o acesso a redes de apoio institucional. Assim, este estudo insere-se 

no esforço de produzir evidências empíricas que contribuam para políticas de reinserção mais 

integradas e sensíveis à complexidade das trajetórias dos egressos.

É importante reconhecer que as limitações dos dados disponíveis, como a falta de informações 

socioeconômicas completas e a ausência de códigos identificadores que permitam o acompanhamento 
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longitudinal de um mesmo indivíduo ao longo do tempo, restringem a generalização dos resultados 

para toda a população de egressos em Minas Gerais. Ainda assim, a análise oferece contribuições 

relevantes para a compreensão das barreiras enfrentadas por esses indivíduos e ressalta a necessidade 

de abordar as desigualdades sistêmicas que limitam suas oportunidades de emprego.

Desta forma, este artigo contribui para o debate acadêmico acerca das consequências sociais 

e econômicas do encarceramento em massa e a importância da inclusão laboral dos egressos do 

sistema prisional, oferecendo evidências empíricas no contexto específico de Minas Gerais. Ao 

fazer isso, espera-se estimular discussões críticas e subsidiar a formulação de políticas públicas 

mais eficazes nessa área.

Os dados utilizados nesta pesquisa foram obtidos através do portal da transparência do 

governo de Minas Gerais. Foram solicitadas informações sobre os egressos do sistema prisional 

de todo o estado para os anos de 2017 a 2020, mas informaram-nos que não existia um banco 

de dados com informações socioeconômicas para toda a população de egressos, disponibilizan-

do-nos, portanto, apenas dados dos participantes do PrEsP.2 Os resultados e as conclusões deste 

estudo estão, dessa forma, limitados a essa população específica. É crucial mencionar que esses 

bancos de dados, criados para uso administrativo, apresentam limitações, como a ausência de 

dados e a falta de identificação para análise longitudinal de indivíduos.

Embora o estudo utilize os dados do PrEsp, é importante reconhecer que, conforme ava-

liação do Instituto Igarapé (2025), o impacto dessa política foi classificado como inconclusivo. A 

ausência de grupo de controle e a limitação dos dados disponíveis comprometeram a capacidade 

de se aferir com precisão a reincidência e a efetividade na garantia de direitos, o que também 

impõe limites às inferências aqui apresentadas. 

Apesar dessas limitações, os resultados são significativos para compreender as dinâmicas e 

características desse grupo específico, embora não sejam generalizáveis para toda a população de 

egressos do sistema prisional em Minas Gerais. A compreensão das experiências e necessidades 

dos egressos é fundamental para formular políticas públicas mais efetivas e inclusivas, visando à 

reintegração social desses indivíduos e à redução da reincidência criminal.

Sendo assim, este trabalho examina as possibilidades de inserção dos egressos do sistema 

prisional no mercado de trabalho e analisa a influência de gênero e raça/cor nesse processo. Em 

síntese, o estudo busca identificar os fatores socioeconômicos que influenciam a promoção do 

acesso ao trabalho por parte dos egressos, investigando se gênero e cor/raça se apresentam como 

variáveis determinantes nesse processo de inserção laboral. Portanto, o artigo visa responder à 

seguinte questão: Quais fatores socioeconômicos são essenciais para a promoção do acesso ao 

trabalho por egressos do sistema prisional? 

A hipótese de pesquisa parte da inspiração metodológica e teórica nos estudos de Devah 

Pager (2007), mas busca dialogar com a literatura brasileira sobre os desafios da reintegração de 

egressos ao mundo do trabalho. Considerando o contexto estrutural do sistema prisional e do 
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mercado de trabalho brasileiro ‒ marcado por desigualdades raciais e de gênero historicamente 

consolidadas ‒, a hipótese propõe que raça/cor e gênero influenciam de forma significativa as 

chances de inserção laboral de indivíduos egressos. Estudos realizados no Brasil (MADEIRA, 

2008; SOUZA; SILVEIRA, 2015; WOLFF; ROSA, 2006) apontam que a seletividade penal e o 

estigma social dificultam o acesso a oportunidades de emprego digno para grupos mais vulnerá-

veis. Assim, espera-se que, à semelhança do que ocorre em outros contextos, como nos Estados 

Unidos, egressos brancos e do sexo masculino apresentem maior probabilidade de inserção no 

mercado de trabalho. Ao testar essa hipótese, este estudo busca evidenciar as dinâmicas estruturais 

que moldam os padrões de exclusão social no campo do trabalho, contribuindo para o aprimora-

mento das políticas públicas voltadas a essa população. 

Os resultados desta investigação procuram responder à questão proposta, investigando de 

que forma fatores sociodemográficos, como gênero e cor/raça, influenciam as chances de inserção 

dos egressos no mercado de trabalho por meio da premissa de que essas categorias estruturam 

desigualdades historicamente consolidadas no sistema prisional e no mundo do trabalho no 

Brasil. Ressalta-se a importância de que os resultados encontrados não podem ser generalizados 

para toda a população de egressos do sistema prisional de Minas Gerais, mas são relevantes para 

o entendimento das dinâmicas e características desse grupo específico, bem como para orientar 

futuras pesquisas e intervenções nessa área. 

Revisão da literatura 

A inserção de egressos do sistema prisional no mercado de trabalho constitui um desafio 

complexo, marcado por barreiras sociais, econômicas e legais que limitam as oportunidades de 

emprego para essa população. Este texto revisa a literatura relevante sobre o tema, fundamen-

tando-se nos estudos de diversos autores que analisaram a realidade dos egressos, os obstáculos 

enfrentados por eles na busca por emprego, as percepções dos empregadores, as políticas e os 

programas destinados a facilitar essa inserção.

Autores como Pager (2007) e Pettit e Western (2004) destacam o fenômeno do encarcera-

mento em massa nos Estados Unidos, ressaltando seus efeitos sobre indivíduos e comunidades. 

No Brasil, embora o processo apresente especificidades, diversos estudiosos também apontam 

para um crescimento acelerado e seletivo da população prisional desde os anos 1990, especial-

mente entre os grupos racializados e pobres (ZAFFARONI; OLIVEIRA 2021), o que permite falar 

em um encarceramento em massa com características próprias no contexto latino-americano. 

Esses autores salientam a criação de um ciclo de “porta giratória”, no qual o encarceramento se 

torna um marco na vida de muitos jovens, particularmente entre populações vulneráveis. 
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A marginalização no mercado de trabalho é agravada pelos estigmas associados aos antece-

dentes criminais. Vernick e Reardon (2001), ao analisarem os programas de correções comunitá-

rias nos Estados Unidos, destacam que, apesar do foco no treinamento de habilidades vocacionais, 

muitos egressos enfrentam dificuldades de reinserção. 

No Brasil, embora existam programas com objetivos semelhantes, estudos indicam que tais 

iniciativas ainda são marcadas por descontinuidade, baixa cobertura e ausência de avaliação sis-

temática (MADEIRA, 2008; SOUZA; SILVEIRA, 2015; WOLFF; ROSA, 2006), o que limitam sua 

efetividade diante dos estigmas sociais e das exigências do mercado de trabalho. Devah Pager 

(2007) investiga as hipóteses que explicam a baixa empregabilidade de egressos, incluindo a sele-

ção adversa, os efeitos negativos da prisão e o impacto dos registros criminais como “credenciais 

negativas”, que restringem o acesso ao mercado de trabalho. 

As políticas de inclusão social de egressos do sistema prisional no Brasil, como as analisa-

das por Souza e Silveira (2015) e Wolff e Rosa (2006), compreendem um conjunto de iniciativas 

estatais e de parcerias com organizações da sociedade civil voltadas à promoção de apoio psi-

cossocial, qualificação profissional e mediação de oportunidades no mercado de trabalho para 

pessoas egressas do sistema prisional. Diferentemente dos modelos estadunidenses, nos quais 

muitas ações ocorrem de maneira descentralizada ou por meio de entidades religiosas e privadas, 

as políticas brasileiras dependem da articulação entre o sistema de justiça e as políticas públicas de 

assistência, educação e trabalho. 

Um exemplo recente é a nova política de atenção à pessoa egressa do sistema prisional 

(PNAPE) no Brasil instituída pelo Decreto nº 11.843/2023 (BRASIL, 2023), que tem como obje-

tivo promover a reintegração social e produtiva das pessoas egressas do sistema prisional e de seus 

familiares. A política integra ações nas áreas de cidadania, emprego, saúde e educação, buscando 

reduzir o ciclo de reincidência e garantir os direitos fundamentais dessa população. Os estados e 

municípios podem aderir à PNAPE e receber apoio federal, implementando a política de modo 

cooperativo com a Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN). Essa adesão cria uma 

rede de suporte para pessoas egressas e suas famílias em todo o país.

Cabe destacar também a atuação dos Escritórios Sociais, que são equipamentos públicos 

impulsionados pelo CNJ desde 2016 e que articulam os poderes Judiciário e Executivo para ofe-

recer serviços especializados a partir do acolhimento de pessoas egressas e seus familiares. Até 

o final de 2023, os Escritórios Sociais estavam presentes em dezenas de municípios nas cinco 

regiões do país, e, em 2024, foram inauguradas 12 novas unidades — totalizando 61 unidades em 

funcionamento (CNJ, 2024).

De modo complementar, destaca-se a Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema 

Prisional (PNAT), instituída pelo Decreto nº 9.450, de 24 de julho de 2018 (BRASIL, 2018). A PNAT 

tem como objetivo promover a reintegração das pessoas privadas de liberdade e egressas por meio 

da ampliação das oportunidades de trabalho, com ênfase na formação profissional e na articulação 
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entre União, estados, Distrito Federal, municípios e sociedade civil. Ainda que represente um avanço 

normativo relevante, sua implementação prática enfrenta desafios de coordenação institucional, 

financiamento e efetividade, carecendo de avaliações sistemáticas quanto ao seu impacto.

Desse modo, tais políticas, programas e projetos indicam a necessidade de uma abordagem 

integrada, que combine ações em diferentes frentes ‒ como apoio psicossocial, formação educa-

cional, articulação com o setor privado e enfrentamento ao estigma ‒ para lidar com as múltiplas 

vulnerabilidades que afetam essa população. 

A literatura sugere que a superação dos entraves simbólicos e concretos da experiência de 

privação de liberdade exige esforços coordenados entre o Estado, a sociedade civil e o setor pri-

vado. Políticas que promovam a educação e formação profissional dentro do sistema prisional, 

programas de reinserção que abordem as necessidades individuais dos egressos e legislação que 

limite a discriminação baseada em antecedentes criminais são fundamentais para melhorar as 

oportunidades de emprego para essa população.

Os estudos de Smith e Broege (2020) indicam que, além das barreiras individuais, há fatores 

estruturais e percepções dos empregadores que contribuem para a exclusão de egressos do mer-

cado de trabalho. Essas percepções estão frequentemente baseadas em estereótipos e preconceitos, 

como demonstrado por Pager e Quillian (2005), que revelam uma discrepância entre as atitudes 

declaradas pelos empregadores e suas práticas de contratação reais.

É importante destacar que a inclusão social de egressos do sistema prisional no mercado de 

trabalho não beneficia apenas os indivíduos envolvidos, mas também contribui para a segurança 

pública e para a redução das desigualdades sociais ao promover uma sociedade mais inclusiva e justa.

A discussão sobre inclusão de egressos no mercado de trabalho também passa pela análise 

dos programas de intermediação que procuram facilitar esse processo. Madeira (2009), em estudo 

pioneiro sobre a temática, destacou os aspectos positivos de políticas voltadas à reintegração 

social, como a criação de oportunidades de emprego e a importância das redes de apoio interseto-

riais em áreas como saúde, educação e habitação. Embora sua análise não contemple diretamente 

o Programa PrEsP, sua abordagem fornece elementos úteis para pensar a reintegração como um 

processo que ultrapassa a dimensão estritamente laboral. No entanto, Andrade (2017) aponta para 

sua fragmentação, baixa institucionalização e limitada eficácia diante das desigualdades raciais, 

de classe e de gênero que marcam o sistema prisional e o mercado de trabalho. Assim, faz-se 

necessário compreender a reintegração por meio de uma perspectiva crítica e contextualizada, que 

considere tanto as potencialidades quanto as contradições dessas iniciativas. 

No entanto, esses programas enfrentam desafios significativos, como a limitação de vagas e 

a descontinuidade de políticas públicas, que podem comprometer sua eficácia. Souza e Silveira 

(2015) analisam o Projeto Regresso, evidenciando dificuldades na definição de metas claras e na 

coleta de dados para avaliação de resultados, apontando para a necessidade de melhorias na gestão 

e no monitoramento dessas iniciativas. A precariedade desses programas reflete a complexidade 
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da problemática da reintegração de egressos, exigindo um comprometimento maior do Estado e 

da sociedade civil para garantir continuidade e efetividade às ações de apoio.

Além das iniciativas governamentais, a participação do setor privado é frequentemente 

apontada como um fator relevante na reintegração de egressos. Políticas de incentivo à contra-

tação, como a subvenção econômica para empresas que empregam ex-detentos, são discutidas 

na literatura como estratégias potenciais para mitigar preconceitos e ampliar as oportunidades 

de inserção laboral. No entanto, estudos críticos também apontam limitações dessas medidas, 

destacando sua baixa adesão, caráter pontual e dependência de conjunturas favoráveis (BURNS, 

1998; KAUFMAN, 2015; ONWUACHI-WILLIG; AJUNWA, 2018; PAGER, 2006; SCHNEPEL, 

2017). Ainda assim, experiências como o programa desenvolvido pelo Instituto Minas Pela Paz, 

em parceria com o PrEsP, exemplificam iniciativas que articulam esforços entre Estado e setor 

privado, sinalizando possibilidades para a construção de ambientes mais receptivos à contratação 

de egressos ‒ ainda que tais modelos careçam de avaliação sistemática quanto à sua efetividade. 

O estigma de quem passou pelo sistema prisional como um grupo de alto risco é um dos 

maiores obstáculos para sua reinserção no mercado de trabalho. Estudos como o de Purser (2012) 

mostram como segmentos específicos do mercado se aproveitam da vulnerabilidade econômica 

dos egressos, oferecendo empregos precários e mal remunerados. Esse cenário evidencia a neces-

sidade de políticas públicas mais robustas e de uma mudança cultural que reconheça a capacidade 

de reintegração e contribuição dos egressos à sociedade. A valorização de programas de reabilita-

ção e qualificação profissional dentro do sistema prisional é essencial para preparar os indivíduos 

para uma transição bem-sucedida para o mercado de trabalho.

A literatura especializada sobre políticas de reintegração social destaca que a eficácia da 

inserção laboral de egressos do sistema prisional depende de uma abordagem abrangente, capaz 

de considerar as múltiplas dimensões da exclusão social e econômica enfrentadas por essa popu-

lação. Diversos estudos defendem que a colaboração entre o Estado, a sociedade civil e o setor 

privado, quando articulada à implementação de políticas públicas intersetoriais e inclusivas, pode 

ampliar as possibilidades de reinserção social e laboral, ao mesmo tempo em que contribui para 

a redução da reincidência penal e o fortalecimento da coesão social. A experiência internacional, 

bem como estudos de caso no contexto brasileiro, indica a relevância de se investir em programas 

de reintegração que enfrentem os efeitos imediatos da privação de liberdade e as causas estruturais 

da marginalização vivida pelos egressos.

A despeito da relevância do tema, os estudos empíricos brasileiros que analisam com 

profundidade a inserção laboral de egressos do sistema prisional ainda são escassos. Revisões 

recentes apontam que a maior parte das pesquisas concentra-se em abordagens qualitativas ou 

relatos de experiências locais, com pouca sistematização dos resultados e ausência de avaliações 

metodologicamente robustas (ANDRADE, 2017; SILVA; BUENO, 2020; SOUZA; SILVEIRA, 

2015). Há um número ainda menor de estudos que utilizam métodos quantitativos com bases 
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de dados institucionais, o que torna esta análise uma contribuição inédita ao campo. Nesse 

sentido, este trabalho posiciona-se como parte de um esforço incipiente de construção de uma 

base empírica sólida no Brasil, subsidiando tanto a reflexão teórica quanto o aprimoramento das 

políticas públicas de reintegração social. 

Análise descritiva: dados gerais

A Tabela 1 apresenta o total de inscritos no Programa de Inclusão de Egressos do Sistema 

Prisional entre os anos de 2017 e 2020. Criado pelo governo de Minas Gerais, o PrEsP tem como 

objetivo promover a reintegração social de pessoas egressas do sistema prisional, por meio da 

articulação com instituições públicas e privadas, oferecendo apoio psicossocial, qualificação 

profissional e mediação de oportunidades no mercado de trabalho. Observa-se um aumento de 

mais de 50% no número de inscrições entre 2017 e 2019, seguido por uma redução de pouco 

mais de 11% em 2020. Esse declínio pode estar relacionado à crise sanitária provocada pela 

pandemia de covid-19, que afetou o funcionamento de diversos serviços públicos. No entanto, 

também é possível que o crescimento anterior nas inscrições esteja associado a fatores como a 

ampliação do programa no território mineiro, o aumento da visibilidade institucional, estraté-

gias de captação ativa ou mesmo o cumprimento de determinações judiciais para compareci-

mento compulsório. Essas hipóteses não se excluem mutuamente e indicam a complexidade na 

interpretação desses dados administrativos. 

Tabela 1 – Total de inscritos por ano

Ano Total de inscritos no PrEsP

2020 9.533

2019 10.786

2018 8.927

2017 5.026

			              Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

Na Tabela 2, é apresentado o total de inscritos no PrEsP separados por gênero, sendo que 

a categoria Homens representa mais de 93% dos inscritos. Esse resultado era esperado, devido à 

alta taxa de homens encarcerados em comparação com a taxa de mulheres encarceradas, o que 

pode refletir na taxa de egressos também ser mais alta entre os homens. No entanto, os dados 

analisados não apresentam informações sobre a taxa de inscrições de outros gêneros, como 

travestis, mulheres transexuais e homens transexuais, entre outros.3 
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Tabela 2 – Sexo

Sexo Total de inscritos

Homens 32.083

Mulheres 2.182

			              Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

Religião

O Gráfico 1 apresenta a distribuição da população inscrita no PrEsP por religiões. Os evan-

gélicos representam 44,81% dos casos, o que corresponde a 18,63% a mais do que os adeptos 

do catolicismo, que totalizam 26,18%. Esse resultado pode ser explicado pela atuação das igre-

jas evangélicas nas prisões brasileiras e nas comunidades de baixa renda, o que resulta em um 

aumento no número de fiéis.

Gráfico 1 – Distribuição da população de egressos do PrEsP por religião

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

Uma informação relevante deste gráfico é a elevada proporção de pessoas que se declararam 

sem religião, com 23,37%. Não há uma explicação clara para essa taxa e os dados disponíveis 

não permitem verificar se essas respostas se referem a egressos que se consideram cristãos, mas 

não seguem nenhuma religião específica, ou seguem alguma religião de matriz africana, mas não 

declararam sua fé por algum motivo, ou se há um número significativo de ateus e/ou agnósticos 

entre esses declarantes.
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Raça/Cor

O Gráfico 2 apresenta as declarações dos egressos inscritos no PrEsP em relação a variável 

cor/raça. Inicialmente, é interessante notar a taxa de pessoas que se declararam pardas, 43,13 %, 

e pretas, com 21,46%. Ou seja, um pouco mais que o dobro de egressos se declararam pardos. Ao 

se somar ambas as taxas, teremos 64,59% da população de egressos inscritos no programa classifi-

cada como negra, considerando as autodeclarações de indivíduos de cor preta e parda, de acordo 

com a classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Gráfico 2 – Distribuição da população de egressos do PrEsP por raça/cor

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

Podemos comparar esses dados com uma pesquisa realizada pelo Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública, segundo a qual, em 2021, 820.689 pessoas estavam inseridas no sistema 

carcerário brasileiro, das quais 67,5% se declaravam negras ‒ um aumento de 3,4% em relação 

a 2020 (FBSP, 2022). Esse dado corrobora uma tendência histórica: em 2011, a população negra 

representava 60,3% dos presos; em 2021, esse número chegou a 67,5%, enquanto a população 

branca caiu de 36,6% para 29%. Essa composição é semelhante à observada entre os inscritos 

no PrEsP, em que 64,59% se autodeclaram pretos ou pardos. A equivalência entre os dados evi-

dencia a continuidade da seletividade racial para além do momento do encarceramento, mani-

festando-se também nas fases posteriores do ciclo penal, como a reinserção supervisionada e a 

busca por oportunidades de trabalho e cidadania.
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O segundo ponto interessante que se nota é a quase igualdade de declarantes pretos e brancos 

nesta população, em que os indivíduos brancos representam 19,76% dos respondentes. Essa igual-

dade pode ser enganosa, uma vez que há uma possibilidade de o declarante se considerar pardo 

em sua autodeclaração, o que possivelmente diminui o número de indivíduos que poderiam ser 

considerados pretos nesta população.

Inserção no mercado de trabalho

O Gráfico 3 mostra que mais da metade dos ex-detentos (52,74%) exercem alguma atividade 

remunerada, seja formal ou informal. Por outro lado, 47,26% dos participantes do programa não 

estão trabalhando. Esse número pode ser considerado alto para um programa que busca promover 

a inclusão social de homens e mulheres egressos do sistema prisional, já que o emprego é um fator 

importante para a reintegração dessas pessoas à sociedade, prevenindo assim sua reincidência no 

crime e retorno ao sistema prisional.

Gráfico 3 – Proporção de egressos do PrEsP que exercem atividade remunerada

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

No Gráfico 4 temos uma visão mais apurada da inserção dos ex-detentos no mercado de 

trabalho. Percebe-se que há uma alta taxa de indivíduos que relataram estar desempregados 

(40,23%), seguida por egressos que trabalham esporadicamente, nos chamados “bicos” (20,30%). 

A taxa de empregados com carteira assinada representa apenas 10,30% dos atendidos. A princípio, 

essa baixa taxa poderia ser interpretada como um indicativo de fragilidade na reinserção formal. 
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No entanto, é necessário cautela nessa leitura: o artigo 114 da Lei de Execução Penal estabelece 

a exigência de vínculo empregatício formal apenas para determinadas situações de progressão 

de pena no regime aberto, o que não se aplica a todo o universo de egressos. Neste estudo, ado-

ta-se o conceito de egresso conforme previsto na Resolução CNJ nº 307/2019 (BRASIL, 2019) 

e no Decreto Federal nº 11.843/2023, que considera como egressas as pessoas que deixaram o 

sistema prisional em até um ano, independentemente do regime ou do tipo de cumprimento de 

pena. Dessa forma, o percentual observado pode refletir múltiplas realidades ‒ desde a ausência 

de exigência judicial para inserção formal até a priorização, por parte do PrEsP, de ações de apoio 

psicossocial e de articulação com redes de proteção social, além da promoção da empregabilidade.

Gráfico 4 – Situação no mercado de trabalho dos egressos

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

No Gráfico 5, é possível observar se as atividades em que as pessoas estão inseridas são 

de caráter formal ou informal. Dentre os trabalhadores formais, consideramos os empregados 

com carteira assinada, autônomos com previdência social, empregadores, funcionários públicos 

e microempreendedores individuais (MEIs). Entre os trabalhadores informais, consideramos os 

que fazem trabalhos esporádicos, conhecidos como "bicos", os empregados sem carteira de traba-

lho assinada, os trabalhadores rurais e os autônomos sem previdência social.
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É importante destacar esta divisão entre os trabalhadores egressos do sistema prisional, uma 

vez que os trabalhadores formais têm uma maior gama de direitos assegurados por lei, principal-

mente os trabalhadores com carteira assinada que são protegidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), instituída pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (BRASIL, 1943).

Os dados mostram que, considerando apenas aqueles que estão inseridos de alguma forma 

no mercado de trabalho, 76,81% dos ex-detentos estão em atividades informais, enquanto apenas 

23,19% estão em atividades formais. Essa é uma quantidade enorme de trabalhadores em atividades 

informais, quase 80% dos inscritos no PrEsP no período analisado.

Gráfico 5 – Formalidade entre os egressos ocupados

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

As atividades informais no mercado de trabalho são uma realidade frequente entre os egressos 

do sistema prisional, que muitas vezes não dispõem de qualificação profissional, enfrentam o precon-

ceito relacionado ao histórico criminal e carregam outros marcadores sociais que dificultam o acesso a 

empregos formais. Contudo, é importante contextualizar esse cenário no quadro mais amplo do mer-

cado de trabalho brasileiro. De acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 

(PNAD Contínua), referente ao 4º trimestre de 2022 e divulgada pelo IBGE (2023), 38,8% da população 

ocupada no Brasil se encontrava na informalidade ‒ o que equivale a cerca de 32,7 milhões de trabalha-

dores entre os 84,4 milhões de ocupados. No entanto, entre os inscritos no PrEsP, apenas 10,3% tinham 

carteira assinada e 20,3% estavam em trabalhos informais (como “bicos”), ao passo que 40,2% estavam 

desempregados. Isso indica que, para os egressos, o quadro da informalidade não apenas acompanha 

a tendência nacional, como se apresenta de maneira mais aguda e excludente, revelando os obstáculos 

adicionais que enfrentam para acessar empregos formais e estáveis.
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Procura do emprego

No Gráfico 6, consta que 54,23% dos trabalhadores estão buscando emprego, enquanto 45,77% 

não estão. Entre aqueles que estão buscando, 41,23% estão desempregados, conforme apresentado 

no gráfico “Situação no mercado de trabalho”. Isso indica que ainda há 13% dos egressos entrevista-

dos que, mesmo estando empregados em atividades remuneradas, possivelmente informais, como 

“bicos”, continuam procurando por outro trabalho, possivelmente formal, com carteira assinada. 

Essa situação sugere que eles buscam uma posição melhor no mercado de trabalho.

Gráfico 6 – Egressos em busca de emprego

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

A inserção precária dos egressos do sistema prisional no mercado de trabalho se manifesta 

tanto pela baixa formalização quanto pelo elevado percentual de desemprego. Dentre os inscritos 

no PrEsP, apenas 10,3% declararam ter emprego com carteira assinada, enquanto 20,3% estavam 

inseridos em atividades informais (“bicos”) e 40,2% estavam desempregados. Parte desses egressos 

encontra-se fora da força de trabalho, sem buscar ativamente emprego, o que pode indicar situ-

ações de desalento. Para fins comparativos, segundo a PNAD Contínua do 4º trimestre de 2022 

(IBGE, 2023), a taxa de desalento no Brasil era de 3,4% entre a população fora da força de traba-

lho. Embora os dados do PrEsP não especifiquem com precisão essa condição, o elevado índice 

de desemprego e informalidade entre os egressos sugere que o desestímulo diante da busca por 

oportunidades formais pode ser mais intenso nesse grupo, em virtude das barreiras estruturais e 

simbólicas que enfrentam no retorno à vida social e produtiva.
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Principais ocupações 

No Gráfico 7, é possível observar as principais ocupações dos egressos inscritos no PrEsP. 

Dentre elas, destacam-se os pedreiros, representando 19,12% dos trabalhadores, seguidos pelos 

auxiliares de serviços gerais, com 12,83%, ajudantes de pedreiro, com 7,57%, e pintores, com 4,62%. 

É importante notar que a maioria dessas ocupações exige apenas nível escolar básico ou médio, 

podendo ser profissionalizadas por meio de cursos técnicos ou, em alguns casos, sem necessidade 

de qualificação formal. Entretanto, tais atividades costumam ter pouco prestígio no mercado de 

trabalho brasileiro, o que resulta em baixos salários para esses profissionais. 

Gráfico 7 – Principais ocupações entre os egressos inscritos no PrEsP

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

Além disso, é possível perceber que as principais ocupações dos egressos inscritos no PrEsP 

estão relacionadas ao setor de construção civil, o que reflete uma maior aceitação por esse tipo 

de trabalhador nesse setor. No entanto, esse setor é altamente vulnerável a crises econômicas e 

oscilações do mercado, o que pode comprometer a estabilidade financeira dos trabalhadores. 

Por outro lado, é importante destacar que o PrEsP oferece aos egressos a possibilidade de acesso 

a cursos técnicos e profissionalizantes, o que aumenta suas chances de conseguir empregos em 

áreas mais valorizadas e com melhores salários.
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Remuneração segundo sexo

O Gráfico 8 apresenta a mediana de renda do sexo feminino de R$ 1.000,00, enquanto a 

média para pessoas do sexo feminino está um pouco acima de R$ 750,00. Por outro lado, para os 

egressos do sexo masculino, a mediana está em R$ 1.250,00, e sua média confirma esse valor.

Isso significa que a mediana de renda é cerca de R$ 250,00 maior para o sexo masculino 

em comparação ao feminino, e a média é cerca de R$ 450,00 maior. Esses dados indicam que 

trabalhadores do sexo feminino são remunerados de maneira inferior aos trabalhadores do sexo 

masculino. No entanto, os dados analisados não permitem concluir se essas mulheres são discri-

minadas por receberem salários menores do que os homens nas mesmas ocupações.

É importante destacar que uma grande parte dos declarantes do sexo masculino informou 

receber menos de R$ 250,00. O que significa, possivelmente, a atuação desses indivíduos apenas em 

trabalhos esporádicos.

Além disso, é possível observar uma disparidade entre os valores máximos de renda de homens 

e mulheres no PrEsP. Enquanto a maior renda declarada por uma mulher foi menor que R$ 1.250,00, 

a maior renda declarada por um homem foi de R$ 1.500,00. Outra diferença entre os sexos é a maior 

concentração de homens que recebem entre R$ 1.000,00 e R$ 1.500,00, já entre as mulheres há uma 

dispersão maior entre os salários recebidos, sendo que ¼ delas recebe até R$ 500,00 mensais.

Gráfico 8 – Renda por sexo 

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

Essas diferenças sugerem que, mesmo entre os egressos do sistema prisional que conseguem 

ingressar no mercado de trabalho, os homens têm acesso a oportunidades de emprego mais valori-

zadas e mais bem remuneradas do que as mulheres. Esse cenário pode refletir tanto a desigualdade 



17

Dilemas, Rev. Estud. Conflito Controle Soc. – Rio de Janeiro – Vol. 19 – no 1 – 2026 – e66004 
Daniel Araújo de Azevedo, Rafaelle Lopes Souza e Alexandre Silva Nogueira﻿

estrutural de gênero no mercado de trabalho quanto a persistência de estereótipos e preconceitos 

em relação às mulheres egressas do sistema prisional. Além disso, é importante ressaltar que a 

informação de renda pode ser afetada por diversos fatores, como a presença de atividades infor-

mais ou a falta de clareza na definição do que é considerado renda.

Remuneração segundo raça/cor 

Para a análise da remuneração de acordo com raça/cor, o gráfico 9 apresenta uma interessante 

semelhança na mediana dos que se declararam amarelos, brancos, pardos e pretos. No entanto, a 

média revela que os amarelos e brancos apresentam uma renda ligeiramente maior do que pardos 

e pretos, com uma diferença de aproximadamente R$ 300,00 entre os grupos.

Gráfico 9 – Renda por raça/cor

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

É importante destacar que uma parcela significativa dos entrevistados declarou receber 

menos de R$ 250,00 mensais, independentemente da raça/cor. Conforme ilustrado no Gráfico 

9.1, essa concentração de renda extremamente baixa revela um quadro de precariedade acen-

tuada, possivelmente associado à atuação em trabalhos esporádicos ou à ausência de vínculos 

remunerados regulares. Tal situação evidencia que, mesmo entre os egressos que se encontram em 

alguma forma de ocupação, a renda declarada frequentemente não alcança os patamares mínimos 
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necessários para uma subsistência digna, refletindo os efeitos combinados da exclusão social, da 

informalidade e das barreiras estruturais de reintegração.

Gráfico 9.1 – Renda por raça/cor

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

Sexo por inserção em atividades remuneradas

O Gráfico 10 mostra uma diferença significativa na inserção no mercado de trabalho 

entre homens e mulheres, com 54% dos homens exercendo atividades remuneradas, formais ou 

informais, contra apenas 39% das mulheres. Essa disparidade sugere que, nesta população de 

egressos, o sexo influencia diretamente as possibilidades de reintegração econômica. Embora 

os dados do PrEsP não informem sobre atividades não remuneradas, é possível que parte das 

mulheres egressas esteja envolvida com trabalhos de cuidado doméstico e familiar ‒ responsabi-

lidade que recai historicamente sobre as mulheres em contextos de vulnerabilidade social e que 

permanece invisibilizada nas estatísticas de emprego. Desse modo podemos deduzir que a rein-

tegração das mulheres após o cárcere frequentemente se dá no retorno a funções de cuidado, 

especialmente com filhos e outros dependentes, o que compromete sua inserção laboral formal 

e reforça a divisão sexual do trabalho.
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Gráfico 10 – Inserção em atividade remunerada por sexo

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

Já o Gráfico 11 apresenta a distribuição de trabalhadores por tipo de trabalho (formal ou infor-

mal) e gênero. Observa-se que a maioria dos trabalhadores, tanto homens quanto mulheres, está 

inserida em ocupações informais, com uma leve superioridade entre os homens, que representam 

pouco mais de 75% dos trabalhadores no mercado informal. Esses dados reforçam a necessidade de 

que programas como o PrEsP incentivem estratégias de inserção qualificada no mercado de traba-

lho, com especial atenção à formalização das ocupações e à redução das desigualdades de gênero.

Gráfico 11 – Sexo por formalidade/informalidade

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).
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Raça/cor por inserção em atividades remuneradas

O Gráfico 12 apresenta os dados referentes à inserção em atividades remuneradas de acordo 

com a raça/cor dos egressos participantes do programa. Observa-se certa igualdade entre os 

grupos, com 50% dos declarantes pretos em atividades remuneradas, 53,7% de pardos, 54,9% de 

brancos e 48,9% de declarantes amarelos.

Gráfico 12 – Inserção em atividade remunerada por raça/cor

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

No Gráfico 13, é possível visualizar melhor essa igualdade ao agrupar brancos e amarelos 

em um mesmo grupo e pretos e pardos em outro. Já no Gráfico 14, é possível comparar esses 

mesmos grupos quanto à formalidade/informalidade das atividades remuneradas. Verifica-se 

que o percentual de ocupantes de trabalhos informais é bastante alto para os dois grupos, com 

mais de 75% para o grupo preto/pardo.

Gráfico 13 – Inserção em atividade remunerada por grupo racial

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).
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Gráfico 14 – Formalidade/Informalidade por grupo racial

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

Os dados dos Gráficos 13 e 14 indicam que a maioria dos egressos do sistema prisional ins-

critos no PrEsP, independentemente de sua raça/cor, está inserida em trabalhos informais, que 

oferecem menos proteção social e menos oportunidades de ascensão profissional do que o tra-

balho formal. É importante destacar que a informalidade pode ser um fator que contribui para a 

vulnerabilidade social e a reincidência criminal desses indivíduos. 

Modelagem estatística: o modelo e a hipótese de pesquisa

Nesta seção, faremos uma análise mais robusta para testar nossa primeira hipótese de pes-

quisa. Inspirada no trabalho de Devah Pager (2007), a hipótese parte da premissa de que sexo 

e raça/cor são fatores fundamentais para entender como ocorre a (re)inserção dos egressos do 

sistema prisional no mercado de trabalho brasileiro. De modo similar ao que foi observado nos 

Estados Unidos, espera-se que egressos do sexo masculino e brancos tenham mais êxito em sua 

(re)inserção no mercado de trabalho brasileiro.

•	 Hipótese nula: não existem diferenças nas chances entre egressas mulheres e egressos 
homens e entre egressos pretos e egressos brancos se inserirem no mercado de trabalho.

•	 Hipótese alternativa: há diferenças nas chances entre egressas mulheres e egressos 
homens e entre egressos pretos e egressos brancos se inserirem no mercado de trabalho.

Para testar essa hipótese, utilizamos um modelo de regressão em que a variável dependente (resul-

tado) é se o egresso “exerce alguma atividade remunerada ou não”. Como essa é uma variável binária 
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(sim ou não), o modelo utilizado é adequado para este tipo de análise. Além da variável raça/cor e 

sexo, que são nossos principais interesses, utilizamos mais algumas variáveis de controle, como idade, 

escolaridade, religião, ter ou não filho e possuir deficiência. Todas essas variáveis de controle podem ter 

impacto direto ou indireto sobre as chances de uma pessoa se inserir no mercado de trabalho. 

O modelo de regressão logística pode ser representado da seguinte forma, em que β0 é o 

intercepto e é o erro do modelo:

"exerce atividade remunerada ~ β0+(idade)+(sexo)+(raça) +" 

" (escolaridade)+(religião)+ (deficiência)+(filho)+ ε"

Para rodar o modelo, usamos o banco do PrEsP de 2018. A escolha por este banco se deu pelo 

fato da menor ocorrência de missings nas variáveis usadas no modelo. 

Testando o efeito de raça e gênero

Os resultados do modelo nos permitem rejeitar a hipótese nula de que não haveria dife-

renças nas chances entre egressas mulheres e egressos homens e entre egressos pretos e egressos 

brancos se inserirem no mercado de trabalho. Como se vê na Tabela 3, considerando um nível 

de significância de 0,05 (5%), egressos pretos têm 15% menos chances de estarem inseridos no 

mercado de trabalho do que egressos brancos. Os coeficientes para pardos, amarelos e outros não 

apresentaram significância. Já quando olhamos para o sexo, as diferenças nas chances são ainda 

maiores. Egressos do sexo masculino têm 102,5% mais chances de estarem inseridos no mercado 

de trabalho do que egressos do sexo feminino ‒ considerando um nível de significância de 5%.

Esses resultados corroboram nossa hipótese de pesquisa, que afirma existir uma desigualdade 

nas chances entre homens e mulheres e entre pretos e brancos se inserirem no mercado de trabalho.

Os resultados do modelo também nos permitem entender o impacto de outras variáveis sobre 

as chances de os egressos exercerem alguma atividade remunerada. Em relação à variável educação, 

egressos que têm ensino fundamental incompleto ou completo ou ensino médio incompleto têm 

92,5% mais chances de estarem exercendo alguma atividade remunerada do que egressos analfabe-

tos. Egressos com ensino médio completo têm 167,1% mais chances e egressos com superior incom-

pleto ou mais têm 238,1% mais chances de estarem inseridos no mercado de trabalho. 

Em termos de religião, os evangélicos têm 14,8% menos chances de estarem exercendo ativi-

dade remunerada do que católicos. Já os sem religião têm 25% menos chances. O coeficiente para 

a variável Outra Religião não deu significativo.
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Os evangélicos costumam vir de grupos mais pobres da população. E mesmo com uma 

rede de apoio formada pelos fiéis da mesma igreja, eles têm menos chances de encontrarem um 

trabalho remunerado do que os católicos.

Egressos que não têm filhos apresentam 24,9% menos chances de estarem inseridos no mer-

cado de trabalho do que aqueles que têm filhos, possivelmente devido ao fato de os empregadores 

pensarem que pessoas com famílias e filhos são mais responsáveis que pessoas solteiras e sem 

filhos. E egressos com algum tipo de deficiência têm 40,2% menos chances de estarem inseridos 

no mercado de trabalho do que egressos que não têm nenhum tipo de deficiência.

Tabela 3 – Resultados do modelo de regressão logística

VARIÁVEL STD.ERROR ODDS RATIO

Intercepto 0,218 0,404***

Idade 0,003 0,998

Amarela (Ref.: Branca) 0,184 0,845

Outra (Ref.: Branca) 0,073 0,855

Parda (Ref.: Branca) 0,078 0,971

Preta (Ref.: Branca) 0,061 0,851*

Masculino (Ref.: Feminino) 0,095 2,025***

Fundamental incompleto ou completo e Médio incompleto (Ref.: Analfabeto) 0,156 1,925***

Médio completo (Ref.: Analfabeto) 0,168 2,671***

Superior incompleto ou mais (Ref.: Analfabeto) 0,211 3,381***

Evangélica (Ref.: Católico) 0,057 0,852**

Outra (Ref.: Católico) 0,110 0,870

Sem religião (Ref.: Católico) 0,067 0,750***

Sem filho (Ref.: tem filho) 0,051 0,751***

Com deficiência (Ref.: sem deficiência) 0,153 0,598***

Significância: 0 ‘***’ 0,001 ‘**’ 0,01 ‘*’ 0,05 ‘.’ 0,1 ‘1’

Neste trabalho estamos considerando uma significância de 0,05. 

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do PrEsP (2017-2020).

Conclusões 

Este artigo, ao analisar os dados de inscritos no Programa de Inclusão de Egressos do Sistema 

Prisional nos anos de 2017 a 2020, evidencia as múltiplas dificuldades enfrentadas por egressos do 

sistema prisional na busca por inserção no mercado de trabalho formal. A pesquisa destacou como 

esses indivíduos, frequentemente marginalizados, são compelidos a aceitar posições de trabalho 

pouco valorizadas, temporárias e sem direitos trabalhistas, confirmando as hipóteses levantadas 
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por estudos anteriores, como o de Devah Pager (2007), sobre a estratificação no acesso ao emprego 

com base em raça, gênero e capacidade.

A conclusão deste estudo reforça a necessidade urgente de políticas públicas voltadas à 

reintegração social de egressos do sistema prisional que sejam, ao mesmo tempo, focalizadas, 

intersetoriais e sensíveis às especificidades dessa população. Mais do que apenas facilitar o acesso 

ao mercado de trabalho, tais políticas devem enfrentar as raízes estruturais da desigualdade que 

perpetuam o ciclo de exclusão social, incluindo o racismo institucional, as lacunas educacionais e 

a ausência de redes de apoio. Como destacam Serrano (2013) e Burns (1998), a efetividade de polí-

ticas públicas para populações vulneráveis exige articulação entre diferentes esferas de proteção 

social e envolvimento do território como espaço de reconstrução de vínculos. 

Nesse sentido, o desenho dessas políticas deve combinar ações de qualificação profissional, 

acompanhamento psicossocial, estímulo à formalização e incentivos ao setor privado, além de 

incorporar mecanismos contínuos de monitoramento e avaliação. A esse respeito, o Instituto 

Igarapé (2025) sustenta que avaliações metodologicamente robustas são essenciais para o apri-

moramento das políticas públicas voltadas a egressos. Sem dados confiáveis e sistematizados, a 

efetividade dessas ações não pode ser comprovada, e a continuidade ou replicação de experiências 

bem-sucedidas torna-se inviável. Em perspectiva crítica, Wacquant (2001) alerta que o Estado 

penal, ao abandonar sua dimensão social, aprofunda a marginalização dos egressos, sendo essen-

cial, portanto, a construção de políticas públicas que operem não apenas como dispositivos de 

controle, mas como instrumentos de cidadania e justiça social. 

Além disso, recomenda-se que pesquisas futuras aprofundem as análises longitudinais sobre 

as trajetórias de egressos do sistema prisional, com ênfase na identificação dos fatores que favo-

recem ou dificultam sua reinserção social e econômica ao longo do tempo. Estudos como os de 

Ramakers (2022), Anazodo, Ricciardelli e Chan (2019), Toledo, Kemp e Machado (2014), Blessett 

e Pryor (2013) e Marchi, Granza Filho e Dellecave (2018) abordam os percursos pós-cárcere e/

ou evidenciam os desafios estruturais, simbólicos e institucionais enfrentados por essa população, 

oferecendo contribuições relevantes para a compreensão dos limites das políticas públicas exis-

tentes e das estratégias de sobrevivência acionadas pelos próprios egressos. Complementarmente, 

investigações que explorem as percepções de empregadores e as experiências de egressos no 

ambiente de trabalho podem fornecer subsídios valiosos para o delineamento de ações mais efica-

zes de enfrentamento do estigma e de promoção da inclusão social e laboral. 

Finalmente, é imperativo que as políticas públicas sejam desenhadas e implementadas em 

colaboração com as próprias comunidades afetadas, assegurando que as vozes dos egressos sejam 

ouvidas e consideradas no processo de formulação de programas que visem à sua reintegração. 

Isso não apenas aumentará a eficácia dessas iniciativas, como também contribuirá para a constru-

ção de uma sociedade mais justa e inclusiva, em que o estigma da passagem pelo sistema prisional 

não determine um futuro sombrio de um indivíduo que passou pelo sistema prisional brasileiro.
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Notas

1 Utiliza-se aqui o termo “reintegração” como referência à reinserção social e econômica de pessoas egressas do sistema pri-
sional. Reconhece-se que o termo, tal como outros relacionados (ressocialização, reeducação etc.), apresenta ambiguidades e 
sentidos normativos. Para uma crítica a esses conceitos, ver: Chies (2024). 

2 Programa de Inclusão Social de Egressos do Sistema Prisional (PrEsP). Ver mais em: https://www.seguranca.mg.gov.br/preven-
cao/programas/programa-de-inclusao-social-de-egresso-do-sistema-prisional-presp. Acesso em: 23 jan. 2026.

3 Observação: Todos os gráficos desta seção incluíram o ano de 2019, mas nos modelos de regressão esse ano não será incluído 
porque a variável “Idade” apresenta um percentual alto de missings, 95,37%.

Referências

ANAZODO, Kemi; RICCIARDELLI, Rosemary; CHAN, Christopher. “Employment after incar-

ceration: managing a socially stigmatized identity”. Equality, Diversity and Inclusion: An 

International Journal, [s. l.], vol. 38, n. 5, pp. 564-582, 2019. DOI: 10.1108/EDI-09-2018-0175.

ANDRADE, Luana Reis. Punição e produção: reflexões sobre o trabalho prisional. 2017. 130 

f. Dissertação (Mestrado em Serviço Social) – Universidade Federal Fluminense, Escola de 

Serviço Social, Niterói, 2017.

BLESSETT, Brandi; PRYOR, Marie. “The invisible job seeker: the absence of ex-offenders in discussions 

of diversity management”. Public Administration Quarterly, [s. l.], vol. 37, pp. 433-455, 2013.

BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Resolução nº 307, de 17 de dezembro de 2019. Estabelece 

diretrizes para a política de atenção às pessoas egressas do sistema prisional. Brasília, DF: CNJ, 

2019. Disponível em: https://www.cnj.jus.br. Acesso em: 7 abr. 2025.

BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 9 ago. 1943. Disponível em: https://www.planalto.

gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm. Acesso em: 11 ago. 2025.

BRASIL. Decreto nº 9.450, de 24 de julho de 2018. Institui a Política Nacional de Trabalho no 

âmbito do Sistema Prisional – PNAT. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 25 jul. 

2018. Disponível em: https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/con-

tent/id/37123401. Acesso em: 8 abr. 2025.

BRASIL. Decreto nº 11.843, de 21 de dezembro de 2023. Institui a Política Nacional de Atenção 

às Pessoas Egressas do Sistema Prisional. Diário Oficial, Brasília, DF, 2023.Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11843.htm. Acesso em: 

3 abr. 2025.



26

Dilemas, Rev. Estud. Conflito Controle Soc. – Rio de Janeiro – Vol. 19 – no 1 – 2026 – e66004 
Daniel Araújo de Azevedo, Rafaelle Lopes Souza e Alexandre Silva Nogueira﻿

BURNS, George. “A perspective on policy and practice in the re-integration of offenders”. 

European Journal on Criminal Policy and Research, [s. l.], vol. 6, n. 2, pp. 171-183, 1998. DOI: 

10.1023/A:1008626921737.

CHIES, Luiz Antônio. “Ressocializar: ambiguidades e inadequações de uma noção para a questão 

penitenciária”. Revista de Estudos Empíricos em Direito, São Paulo, vol. 11, 2024. Disponível 

em: https://reedrevista.org/reed/article/view/866. Acesso em: 8 abr. 2025.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ. CNJ conclui ciclo anual de formações para os Escritórios 

Sociais. Agência CNJ de Notícias, Brasília, 23 dez. 2024. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/

cnj-conclui-ciclo-anual-de-formacoes-para-os-escritorios-sociais/. Acesso em: 11 ago. 2025.

FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA – FBSP. 16º Anuário Brasileiro de Segurança 

Pública: 2022. São Paulo: FBSP, 2022. Disponível em: https://forumseguranca.org.br/wp-con-

tent/uploads/2022/07/anuario-2022-completo.pdf. Acesso em: 4 abr. 2025.

GOFFMAN, Erving. Estigma: notas sobre a manipulação da identidade deteriorada. 4. ed. Rio de 

Janeiro: LTC, 1988.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE. PNAD Contínua: Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílios Contínua. Indicadores trimestrais: 4º trimestre de 2022. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2023. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/trabal-

ho/9173-pnad-continua.html. Acesso em: 8 abr. 2025.

INSTITUTO IGARAPÉ. Impacto de iniciativas para reintegração social de pessoas egressas do 

sistema prisional. Rio de Janeiro: Instituto Igarapé, 2025. Disponível em: https://igarape.org.

br/impacto-de-iniciativas-para-reintegracao-social-de-pessoas-egressas-do-sistema-prisio-

nal/. Acesso em: 8 abr. 2025.

KAUFMAN, Nicole. “Prisoner incorporation: the work of the state and nongovernmental organiza-

tions”. Theoretical Criminology, [s. l.], vol. 19, n. 4, pp. 534-553, 2015. Disponível em: https://

ssrn.com/abstract=3195037. Acesso em: 6 ago. 2025.

MADEIRA, Lígia Mori. Trajetórias de homens infames: políticas públicas penais e programas de 

apoio a egressos do sistema penitenciário no Brasil. 2008. 359 f. Tese (Doutorado em Sociologia) 

– Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2008.

MADEIRA, Lígia Mori. Mudanças no Sistema de Justiça Criminal Brasileiro nas duas últimas déca-

das: rumo a um estado penal? In: IPSA WORLD CONGRESS, Santiago, 2009. Anais… [S. l.: s. 

n.], 2009. Disponível em: https://www.researchgate.net/publication/279848537. Acesso em: 22 

fev. 2024.



27

Dilemas, Rev. Estud. Conflito Controle Soc. – Rio de Janeiro – Vol. 19 – no 1 – 2026 – e66004 
Daniel Araújo de Azevedo, Rafaelle Lopes Souza e Alexandre Silva Nogueira﻿

MARCHI, Cristina Romana; GRANZA FILHO, Leopoldo; DELLECAVE, Michelly do Rocio. 

“O processo de reinserção do egresso do sistema prisional no mercado de trabalho”. Revista 

Psicologia, Diversidade e Saúde, Salvador, vol. 7, n. 2, pp. 277-287, 2018. DOI: 10.17267/2317-

3394rpds.v7i2.1801.

MARUNA, Shadd. Making good: how ex-convicts reform and rebuild their lives. Washington, D.C.: 

American Psychological Association, 2001.

ONWUACHI-WILLIG, Angela; AJUNWA, Ifeoma. “Combating discrimination against the formerly 

incarcerated in the labor market”. Northwestern University Law Review, [s. l.], vol. 112, pp. 

1385, 2018. Disponível em: https://scholarship.law.bu.edu/faculty_scholarship/291. Acesso 

em: 6 ago. 2025.

PAGER, Devah. “Evidence-based policy for successful prisoner reentry”. Criminology & Public 

Policy, [s. l.], vol. 5, pp. 505-514, 2006. DOI: 10.1111/j.1745-9133.2006.00391.x.

PAGER, Devah. Marked: race, crime, and finding work in an era of mass incarceration. Chicago: The 

University of Chicago Press, 2007.

PAGER, Devah; QUILLIAN, Lincoln. “Walking the talk? What employers say versus what they do”. 

American Sociological Review, New York, vol. 70, n. 3, pp. 355-380, 2005.

PETTIT, Becky; WESTERN, Bruce. “Mass imprisonment and the life course: race and class inequality 

in US incarceration”. American Sociological Review, New York, vol. 69, n. 2, pp. 151-169, 2004.

PURSER, Gretchen. “Still doin’ time”: clamoring for work in the day labor industry. WorkingUSA: 

The Journal of Labor and Society, v. 15, pp. 397-415, set. 2012.

RAMAKERS, Anke. “Secrecy as best policy? Stigma management and employment outcomes after 

release from prison”. The British Journal of Criminology, Oxford, vol. 62, n. 2, pp. 501-518, 

mar. 2022. DOI: 10.1093/bjc/azab068.

SCHNEPEL, Kevin. “Do post-prison job opportunities reduce recidivism?”. IZA World of Labor, [s. 

l.], n. 399, 2017. DOI: 10.15185/izawol.399.

SERRANO, Francisco José del Pozo. “Las políticas públicas para las prisiones: una aproximación a 

la acción social desde el modelo socioeducativo”. Revista de Humanidades, Sevilla, n. 20, pp. 

63-82, 2013. DOI: 10.5944/rdh.20.2013.12901.

SILVA, Tainara; BUENO, Samira. Mulheres egressas do sistema prisional: desafios da reinserção e do 

cuidado. Boletim Segurança e Cidadania. São Paulo: Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2020.

SMITH, Sandra Susan; BROEGE, Nora C. R. Searching for work with a criminal record. Berkeley: 

UC Berkeley, 2012.



28

Dilemas, Rev. Estud. Conflito Controle Soc. – Rio de Janeiro – Vol. 19 – no 1 – 2026 – e66004 
Daniel Araújo de Azevedo, Rafaelle Lopes Souza e Alexandre Silva Nogueira﻿

SOUZA, Rafaelle Lopes; SILVEIRA, Andréa Maria. “Mito da ressocialização: programas destinados a 

egressos do sistema prisional”. SER Social, Brasília, DF, vol. 17, n. 36, pp. 163-188, jan./jun. 2015.

TOLEDO, Isadora d'Ávila; KEMP, Valéria Heloisa; MACHADO, Marília Novais da Mata. “Os 

sentidos do trabalho para egressos do sistema prisional inseridos no mercado formal de 

trabalho”. Cadernos de Psicologia Social do Trabalho, São Paulo, vol. 17, n. 1, pp. 85-99, 

jun. 2014. Disponível em: http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_arttext&pi-

d=S1516-37172014000200007. Acesso em: 7 abr. 2025.

VERNICK, Stacie; REARDON, Robert. “Career development programs in corrections”. Journal of 

Career Development, [s. l.], vol. 27, pp. 265-277, 2001.

WACQUANT, Loïc. As prisões da miséria. Tradução André Telles. Rio de Janeiro: Zahar, 2001.

WOLFF, Maria Palma; ROSA, Sônia Biehler. Políticas de atenção ao egresso no Rio Grande do Sul. 

Brasília, DF: Secretaria Nacional de Segurança Pública, 2006.

ZAFFARONI, Eugenio Raúl; OLIVEIRA, Edmundo. Criminologia e política criminal. 2. ed. Rio de 

Janeiro: GZ, 2021. xvii, 617 p. ISBN 978-65-5813-031-4. 2021 



29

Dilemas, Rev. Estud. Conflito Controle Soc. – Rio de Janeiro – Vol. 19 – no 1 – 2026 – e66004 
Daniel Araújo de Azevedo, Rafaelle Lopes Souza e Alexandre Silva Nogueira﻿

DANIEL ARAÚJO DE AZEVEDO (dahniell@gmail.com) 
é sociólogo e Analista da Polícia Civil de Minas Gerais e de 
Atividades Governamentais na área de Sociologia. É Doutor e 
Mestre em Sociologia pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG, Belo Horizonte, Brasil) e graduado em Ciências Sociais pela 
mesma instituição.

 https://orcid.org/0000-0002-0912-5665

RAFAELLE LOPES SOUZA (rafaelle.lopes@yahoo.com.br) 
é pesquisadora no Núcleo de Estudos da Saúde do Trabalhador e 
Trabalhadora da Faculdade de Medicina da Universidade Federal 
de Minas Gerais (UFMG, Belo Horizonte, Brasil). É Doutora e 
Mestra em Sociologia pela UFMG. É graduada em Serviço Social 
pela Universidade Federal Fluminense (UFF, Niterói, Brasil).

 https://orcid.org/0000-0001-9441-7517

ALEXANDRE SILVA NOGUEIRA (alexandrepichilinga@gmail.com) 
é sociólogo, cientista de dados e pesquisador vinculado 
ao Afro/CEBRAP. É Doutor e Mestre em Sociologia pela 
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG, Belo Horizonte, 
Brasil) e graduado em Ciências Sociais também pela UFMG.

 https://orcid.org/0000-0002-6699-711X

Colaboradores

DAA trabalhou na concepção e redação final do artigo. ASN 
trabalhou na análise dos dados e na redação final do artigo. RLS 
trabalhou na redação final do artigo.

Declaração de disponibilidade de dados

Os conjuntos de dados relacionados a este artigo estarão 
disponíveis mediante solicitação aos autores correspondentes.

Recebido em: 29/10/2024
Aprovado em: 16/06/2025

Editora responsável: Kátia Sento Sé Mello


